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ANEXO
APÊNDICE VII

 
 

MODELO DE PROPOSTA - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
(em papel personalizado da empresa)

 
 
 

Ao
Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Rio Solimões e Afluentes – DSEI/MRSA
Processo nº: 25039.000232/2025-18
Razão Social da Empresa:
...........................................................................................................................
CNPJ nº: ......................................................
Inscrição Estadual: ............................................... Inscrição Municipal:
.........................................................
Endereço Completo:
.................................................................................................................................
Telefone: ( ) ........................................ E-mail: ......................................................
Validade da Proposta: .................... dias (mínimo de 60 dias)
Prazo de Pagamento: Conforme Termo de Referência.
Banco: ...................................................... Agência: ...................... Conta Corrente:
.............................
Representante da Empresa:
......................................................................................................................

Item Catser Descrição Unidade Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Mensal

(R$)

Valor
Anual
(R$)
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01 4014

Locação de veículos
novos/seminovos,
emplacados, cor
branca, tipo pick-up,
tração 4x4, cabine
dupla, capacidade para
5 (cinco) ocupantes, ar-
condicionado, direção
hidráulica, sistema de
som AM/FM/CD, bancos
revestidos em couro,
quilometragem livre,
manutenção preventiva
e corretiva completa
com reposição de
peças e acessórios
(inclusive pneus),
lavagem e higienização
periódica, seguro total
e obrigatório quitado, e
logomarca conforme
padrão do Ministério da
Saúde.

Unidade 08 R$ R$ R$

Item Catser Descrição Unidade Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Mensal

(R$)

Valor
Anual
(R$)

 
 1. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os veículos objeto desta contratação ficarão disponíveis para a execução dos serviços nas
dependências do Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Rio Solimões e Afluentes (DSEI-
MRSA), localizado no município de Tefé/AM, podendo ser recolhidos pela CONTRATADA sempre
que necessário para a realização de manutenções preventivas, corretivas ou outras atividades
correlatas, mediante prévio agendamento e autorização do fiscal do contrato.
Os veículos serão utilizados prioritariamente para o transporte de pacientes indígenas,
equipes multidisciplinares de saúde indígena (EMSI) e demais servidores e
colaboradores do DSEI, abrangendo deslocamentos em estradas vicinais de difícil acesso,
vias não pavimentadas, trechos alagadiços e regiões de floresta com condições
adversas de tráfego.
Diante dessas condições geográficas e logísticas, é imprescindível que os veículos
disponibilizados sejam robustos, seguros e adequados ao terreno, de modo a assegurar a
segurança, o conforto e a eficiência operacional nos deslocamentos, garantindo a
continuidade dos serviços de atenção à saúde indígena.
A gestão e o controle da execução contratual serão realizados pelos fiscais e gestores de
contrato designados pelo DSEI-MRSA, observando-se rigorosamente as condições técnicas
e operacionais previstas no Termo de Referência.
A presente contratação contempla, ainda, as Manifestações de Interesse registradas na
Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 00018/2025, oriundas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima – Campus Boa Vista Zona Oeste
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(IFRR/CBVZO), UASG nº 158352, localizado à Rua CC-11, nº 439, Bairro Laura Moreira,
Boa Vista/RR, CEP 69318-050, o qual participa na qualidade de órgão participante da
presente ata de registro de preços.
As demandas apresentadas pelo IFRR/CBVZO foram integralmente incorporadas ao
planejamento desta contratação, permitindo a formação de uma ata de registro de preços
conjunta, mais eficiente, econômica e vantajosa à Administração Pública, em
conformidade com os princípios da economicidade e eficiência, previstos na Lei nº
14.133/2021.
Os veículos destinados ao atendimento das necessidades do IFRR/CBVZO deverão ser
entregues e recolhidos, sob responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, nas
dependências do órgão participante, conforme endereço acima, observando todas as
condições contratuais e especificações técnicas definidas neste instrumento.
2. DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, REQUISITOS E MOTORIZAÇÃO
A locação dos veículos tipo pick-up 4x4 inclui manutenção preventiva e corretiva
completa, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, compreendendo a substituição de
peças, pneus, baterias, lubrificantes e acessórios, bem como mão de obra
especializada, materiais de reposição, lavagens, lubrificação, revisões periódicas e
demais serviços necessários à plena conservação e funcionamento dos veículos.
A CONTRATADA será responsável por manter os veículos em perfeitas condições de uso e
segurança, com seguro total vigente (inclusive contra terceiros), e deverá arcar com
todos os encargos decorrentes da posse e uso do bem, tais como impostos, taxas,
licenciamento, seguro obrigatório, multas e eventuais indenizações, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades.
Em casos de falhas mecânicas, pane ou acidentes, a substituição imediata do veículo
deverá ser providenciada pela CONTRATADA, garantindo a continuidade dos serviços, inclusive
com disponibilização emergencial de veículo reserva até a normalização da frota.
Considerando as condições logísticas e geográficas da região amazônica, a motorização
dos veículos deverá ser diesel, por oferecer maior autonomia, resistência, durabilidade e
tração, características indispensáveis para o tráfego em vias irregulares, alagadas e de
difícil acesso. A utilização de motores a diesel é, portanto, condição técnica essencial para
assegurar a eficiência, economia operacional e segurança das equipes em campo, além
de ser a única alternativa viável de abastecimento em várias localidades do território de
abrangência do DSEI-MRSA.
3. DA LAVAGEM DOS VEÍCULOS
A Lavagem nos veículos deve ocorrer de forma semanal ou logo após conduzir paciente com suspeita
de doença infecto contagiosas como: Covid-19, tuberculose, meningite ou demais transmitidas pelo
contato pessoa a pessoa, devendo esta análise ser realizada pela equipe de enfermagem da CASAI.

4.ADESIVOS DOS VEÍCULOS:
Os veículos disponibilizados deverão conter, obrigatoriamente, adesivos de identificação conforme as
especificações previamente definidas. Ao término da prestação dos serviços ou por ocasião da
substituição da frota, tais adesivos deverão ser removidos e inutilizados na presença do fiscal do
contrato ou, na ausência deste, de servidor efetivo designado pelo DSEI/Médio Rio Solimões e
Afluentes, não sendo admitida a permanência de qualquer elemento visual que possa manter vínculo
com a prestação anterior. É expressamente vedada a afixação de bandeiras, adesivos, placas,
letreiros ou quaisquer dispositivos que façam alusão a temas de natureza político-partidária ou que
caracterizem propaganda de terceiros.
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“GOVERNO FEDERAL” e “PODER

EXECUTIVO”: LETRAS TIPO
HELVÉTICA MÉDIA, CAIXA ALTA,

NEGRITO COM 20MM DE ALTURA NA
COR PRETA.

SIGLA DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: “MS –
SESAI”: LETRAS TIPO HELVÉTICA

MÉDIA, CAIXA ALTA, NEGRITO COM
50 MM DE ALTURA NA COR PRETA.

FUNDO NA COR: AMARELO OURO
(PANTONE 108 CV).

 

MATERIAL: MANTA MAGNÉTICA
MEDINDO 220MM X 45 MM

OBSERVAÇÕES: ELABORA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DE EMPRESA, QUE DEVERÁ
CONTAR, NECESSARIAMENTE, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Nome da Empresa Proponente;

Endereço e telefone de contato;

Carimbo contendo CNPJ da empresa proponente;

Descrição detalhada do objeto, com valor unitário e valor total;

 Data de emissão da proposta;

 Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

Logotipo da empresa   Assinatura e rubrica do Representante da Empresa.

Declaro que estão incluídos no preço proposto todos os impostos e encargos devidos,
bem como, quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes na prestação
do serviço.

 
 
 

___________________________
Representante Legal

(com carimbo da empresa, Cargo, CPF)
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Documento assinado eletronicamente por Lazaro Sales de Araújo, Chefe do
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos, em 17/10/2025, às 15:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0051133035 e o código CRC FB05D330.

Referência: Processo nº 25039.000232/2025-18 SEI nº 0051133035
 

Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/MRSA
Rua Monteiro de Souza, nº 287  - Bairro Centro, Tefé/AM, CEP 69550-045

Site - www.saude.gov.br
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